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1. OBJETO:

1.1. Aquisição de Material Permanente e de Consumo para atender as necessidades do Centro
Cirúrgico do Hospital Municipal Dr. José Firmino de Sousa, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

Especificação Pr. Unit

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Lote ÚNICO - Material Permanente e de Consumo

AFASTADOR FARABEUF GRANDE

15X150mm
AFASTADOR FARABEUF MÉDIO 13X125mm

AFASTADOR FARABEUF PEQUENO

10cmxl20mm

CABO DE BISTURI N" 04

CABO DE BISTURI N° 03
CUBA DE INQX REDONDA GRANDE 13 cm
CUBA DE INOX REDONDA MÉDIA 9cm
PINÇA DOYEN CURVO 25cm I

PINÇA ABADIE 27cm

PINÇA ALLIS 16cm

PINÇA ALLIS LONGA 23cm

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 16cm
PINÇA BABCOOK 26cm í
PINÇA BACKAUS 13cm
PINÇA CHBRON 25cm
PINÇA COLLIN CORAÇÃO
PINÇA DE DISSECÇÀO C/ DENTE 16cm
PINÇA DE DISSECÇÀO C/ DENTE 23cm
PINÇA DE DISSECÇÀO S/ DENTE 16cm
PINÇA DE DISSECÇÀO S/ DENTE 23cm
PINÇA MIXTER 24cm
PINÇA DOYEN RETA 25cm
PINÇA DUVAL TRIANGULAR 20 cm
PINÇA FAURE UTERINA CURVA 22cm
PINÇA FOERSTER IScin
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA
12,Sem
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO RETÃT^Scm
PINÇA KELI.Y CURVA lócm
PINÇA KELLY RETA 16cm
PINÇA POZZY 24cm
PINÇA ROCHESTER PEAN CURVA 23cm

PORTA AGULHA MAYO 25cm
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18cm
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20cm

RS 29,77

R$19,59

RS 20,77

RS 11,66

RS 11,56

RS 54,80'
RS 23,04

RS 313,21

RS 2.281,22 I

RS 55,29

RS 26,99

RS 316,76

RS 28,62

RS 83,39

R$91,14

RS 29,29

R$33,81

RS 23,31

RS 35,11

RS 117,95

RS 359,00

RS 246,19

RS 164,30

RS 75,96

RS 30,47

R$30,31

RS 45,55

RS 48,22

RS 68,29

RS 88,14

RS 81,92

RS 54,57

RS 60,52

Pr. Total

R$I78.62

RS 274,26

RS 207,70

RS 81,62

RS 57,80

RS 164,40

RS 506,88

RS 626,42

RS 2-281,22

RS 2.101,02

RS 1.665,60

RS 269,90

RS 633,52

RS 1.230,66

RSl.417,63

RSI.549,38

RS 644,38

RS 101,43

RS 279,72'

RS 105,33

RS 353,85

R$718,00

RS 738,57

RS 985,80

RS 379,80

RS 1.066,45

RS 1.060,85

RS 1.958,65

RS 2.073,46

RS 204,87

RS 528,84

RS 245,76

RS 163,71

RS 181,56
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19 UND PORTA AGULHA MAYO 16 cm
UND PORTA AGULHA MAYO 18cm
UND TESOURA METZEMBAUM CURVA 18cm

UND TESOURA METZEMBAUM RETA 18cm

UND TESOURA METZEMBAUM CURVA 25cm

UND VALVULADEDOYEN60cmxl20mm
UND VALVULA DE DOYEN 60cmx60mm
UND VALVULA DE DOYEN 60cmx90mm
UND VALVULA MALEAVEL RIBBON 30cmx4Qmm

UND VALVULA MALEAVEL RIBBON 13cmx40mm

UND VALVULA MALEAVEL RIBBON 13cmx50mm

6  UND BANDEJA DE INOX 30x20x4,0 cm
UND BANDEJA DE INOX 35x25x4,0 cm

48 I 5 UND BANDEJA DE INOX 45x32x4.5 cm
49 10 UND BANDEJA DE INOX 24x18x1.5 cm
50 10 UND BANDEJA DE INOX 22x 13x 1 cm
51 2 UND PINÇA DESJARDINS N° 2 23cm
52 3 UND PINÇARANDALLN''2 21cm
53 5 UND DILATADORES DESJARDINS DUCTO BILIAR

~7 I AFASTADORGOSSET ABDOMINAL COM54 I 2 I UND I pupLO bARRAMENTO 30cm
Valor global do Lote único R$ 40.215,56 (Quarenta mil duzentos e
cinqüenta e seis centavos)

R$ 59,33

RS 61,47

RS 45,84

RS 60,65

RS 96,92

RS 225,59

RS 300.43

RS 307,02

RS 100,88

RS 100,88

RS 100,88

RS 104,00

RS 162,94

RS 236,78

RS 75,92

RS 42,11

RS 382,92

RS 397,04

RS 191,76

RS 989,01

quinze reais e

RS 1.127,27

RS 245,88

RS 550,08

RS 1.031,05

RS 484,60

RS 676,77

RS 901,29

RS 921,06

RS 100,88

RS 302,64

RS 302,64

RS 624,00

RS 651,76

RS 1.183,90

RS 759.20

RS 421,10

RS 765,84

RS 1.191,12

RS 958,80

RS 1,978,02

RS 40.215,56

2. CONDIÇÕES GERAIS SOBRE O OBJETO:
2.1. Na tabela acima, item 1.1, estão demonstradas a especificação do objeto, a quantidade a ser
adquirida, a forma de cotação dos produtos objeto deste Termo de Referência. Os valores acima indicados
são preços estimados máximos obtidos por pesquisa de preços junto a fomecedores locais e sites de
consulta eletrônica, os quais constam nos autos do processo administrativo.

2.2. Os materiais/equipamentos, objetos deste processo licitatório, deverão ser obrigatoriamente
novos, de primeiro uso e com garantia, de acordo com as especificações técnicas do item 1 deste Termo
Referência.

2.3. A adjudicação do objeto deverá ser por item, devendo as propostas ser cotadas por itens.
2.4. Para efeito de cntacão. deverá ser apresentado o valor do ITEM, etn reais tRSl. conforme tabela
descrita.

2.5. Para efeito de inípamento. será levado em consideração o critério de MENOR VALOR DO
LOTE, que a licitante possa oferecer para a Administração Pública.

2.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. A
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.7. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade,
resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962, para os bens/materiais/produtos ofertados,
conforme o caso.
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3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Justifica-se a necessidade de abertura de processo licitatório para aquisição de material

permanente c de consumo, destinado a atender a necessidade do Centro Cirúrgico do Hospital
Municipal Dr. José Firmino de Sousa tendo em vista que se utilizam e necessitam do referido material
para a realização do bom atendimento e acolhimento dos usuários que buscam-as. Dessa feita,
considerando a necessidade supra demonstrada é que justificamos a contratação.

Quanto ao critério de julgamento será o menor preço por lote, devido à similaridade dos produtos
e que alguns devem ser compatíveis para utilização. E diante da própria natureza do objeto, se toma
impossível e inviável a aquisição dos materiais de forma fracionada e por empresas distintas, e ainda por
ser mais vantajoso para o município, com vistas a evitar o prejuízo para o conjunto e ainda para a perda
da economia de escala.

Assim, diante da necessidade de compatibilidade dos instrumentais e inviabilidade técnica de ser
adquirido de forma fracionada é que justificamos a forma de julgamento escolliida.

Sendo assim, diante do exposto, visando a obter o menor preço global e a mais ampla
competitividade, bem como a obediência a legislação vigente e aos princípios norteadores da
administração pública, conclui-se pela legítima viabilidade da licitação por agmpamento dos itens em
lotes ou em lote único.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
4.1. Os produtos entregues devem atender as especificações técnicas do item 1.1 e às disposições deste
termo de referência, bem como as condições da proposta da Contratada;

4.2. O prazo de entrega dos bens é de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da NOTA DE
EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, em remessa única e/ou parcelada, conforme

necessidade da SEMS, e deverá ser entregue no local a ser indicado pela secretaria.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de entrega estabelecido no item anterior, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.4. Nos termos do art, 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o recebimento provisórionos

casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada.
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no lodo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.6. Caso não haja a regularização no prazo mencionado no subitem 4.5, a SEMS aplicará as sanções
previstas em contrato, podendo, inclusive, provocar a sua rescisão.

4.7. O fornecedor procederá a retirada do material e/ou equipamento recusado quando da entrega do
material e/ou equipamento correto, no prazo de até 2 (dois) dias após a comunicação, não se
responsabilizando a SEMS por qualquer dano ou prejuízo que porventura venha ocorrer ao produto
recusado após esse prazo.

4.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratadapelos
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prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.11. A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato;
4.12. A Contratada deverá executar as operações de logística de separação, embalagem,impressão dos
Documentos Auxiliares da NF-c, transporte e entrega nos locais a serem indicados pela contratante, que
poderá ser em qualquer das suas unidades administrativas e na área de abrangência do município de
Timon.

4.13. Eventuais riscos e danos durante o transporte e antes da entrega do(s) produto(s) são de
responsabilidade da Contratada.

4.14. A Contratada deverá executar os procedimentos de transporte dos produtos de acordo com as
especificações dos respectivos fabricantes. Estes procedimentos deverão ser compativeis com a legislação
ambiental.

4.15. As entregas obedecerão o(s) prazo(s) estipulado(s) no contrato e na ordem de fornecimento
indicados no item 4.2, que será contado do encaminhamento da ordem de fornecimento que poderá ser
realizada de forma eletrônica por e-inail ou presencialmente, observados os prazosdeterrainados no item
6 e seguintes, e deverão ser realizadas:

a) No local designado;

b) No horário compreendido entre as 08h:00 e 18h;00 (horário de Brasilia/DF), em qualquer dia da
semana, vez que diante da urgência haverá o fiscal que ficará de sobreaviso para o recebimento;

c) Em veículo apropriado para o transporte do bem;
d) Acondicionados adequadamente, devidamente identificadas na forma estipulada neste Termo de
Referência e acompanhadas dos Documentos Auxiliares da NF-e.

e) A Contratada deverá adotar em todas as entregas, no mínimo, os seguintes procedimentos: indicar
com etiquetas ou plotagens adesivas coladas na parte externa e em local visível, contendo toda
identificação e descrição do produto, forma de uso e todas as demais descrições obrigatórias.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos tennos do parágrafo único do art. 1°, da Lei
10.520, de 2002, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e
específicas dos produtos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto,
ser licitado por meio do Pregão.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante;

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo,
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso;
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO
8.1. A empresa a ser contratada deverá cumprir os requisitos previsto no art. 4, inciso XIII da Lei
10.520/2002, artigo 28 e seguinte da Lei Federal n" 8.666/93 e quanto a habilitação técnica:
a) Do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica: A Lei n" 8.666/93 em seu art. 30, § 4", determinaque
as empresas devam comprovar sua capacidade técnica através de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas privados ou públicas idôneas. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá na
apresentação de Alestado(s) em nome do licitante de bom desempenho anterior em contrato, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que deverá especificar o tipo de fornecimento do bem,
forma e prazo de execução compatível com o obieto desta licitação.

8.2. A empresa deverá entregar, no ato da habilitação para o LOTE, os seguintes documentos, dentro do
seu prazo de validade, no original ou em cópia autenticada no que couber cada item:
8.2.1. Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador, de acordo com a RDC n" 16, de 1" de abril
de 2014, quando aplicável.

8.2.2. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal ou Alvará Sanitário, emitido pelo Serviço
de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, quando
aplicável.

8.2.3. Certificado de Registro na ANVISA, Declaração do Número do Registro ou Cadastro do Produto,
fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação definitiva, não sendo aceito número de protocolo de
processo de solicitação de Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o mesmo fim. Os
Certificados de Registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da publicação no Diário
Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, identificando o número do item correspondente.
Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar cópia do Comunicado de Aceitação
de Notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o registro em conformidade com o
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artigo 13, RDC 57 de 16 de Dezembro de 2010, quanto à qualidade do serviço a ser prestado, (via
impressão do site da ANVISA), quando aplicável.

9. DA COTA RESERVADA PARA ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

9.1. O Município de Timon/MA por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações, com o fito de
demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar n"
123, de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, NÃO podem ser aplicados pela
autoridade responsável pela licitação, procede à justificativa na forma que segue:
9.1.1. Considerando as disposições contidas no art. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/06, modificada
pela LC 147/14, que estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de
se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediado local ou
regionalmente, independente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante;
9.1.2. Ademais, como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro e
pequenas empresas, a Lei Complementar 123/06 (alterada em 2014 pela lei Complementar 147/14) define
que a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$
80.000.00.(oitenta mil reais);

9.1.3. Porem devido o julgamento ser por LOTE, tornou-se inviável a divisão do objeto em cotas,
conforme justificativa para contratação c critério de julgamento constante neste Termo de
Referência.

9.2. Para fins de conclusão do certame licitatório e de conformidade com o art. 49, não se aplica os
benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n" 123/06, modificada pela LC 147/14, quando as
microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive Microempresas Individuais — MEI, no caso
concreto ocorrer;

9.3. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

9.3.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado;

9.4. Toma-se indispensável esclarecer o que significa a expressão "bens de natureza divisível". São
aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o resultado ou a
qualidade final do produto ou serviço. Em contrapartida, "bens de natureza não divisível" são aqueles que
obrigam sua aquisição por lote ou por preço global, determinando aos licitantes que ofereçam proposta
para a totalidade do objeto; se comprados separadamente prejudicarão o resultado esperado pela
Administração.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
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vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade daAdministração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO:

11.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplcmento da condição, em moeda corrente
nacional, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente fomecimcnto dos bens, ou em
outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO
e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na
legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/FASE? e através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n" 8.666, de 1993.
11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e/ou outros sites para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no editai.
11.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação.por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consultas eletrônicas para identificar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.8.3. Será rescindido o contrato era execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, era qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.9.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.10. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e

b) Sc o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela diferença
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for
0 caso, cobrada judicialmente,

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)/365

I = 16/1001

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

1 = 0,00016438

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS/VALIDADE

14.1. O prazo de garantia do objeto é a garantia legal mínima de prazo fornecido pelo fabricante, no
mínimo de 12 (doze) meses;

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
14.3. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pela Contratada.
14.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
14.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada.

14.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10,520, de 2002 e art. 56 do Decreto
Municipal n° 080/2019, a Contratada que:

a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

b) Não entregar a documentação exigida no edital;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Causar o atraso/retardamento na execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar na execução do contrato;

g) Fraudar a execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

i) Declarar informações falsas; e

j) Cometer fraude fiscal;

k) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontratação;
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

15.2.4. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
15.2.5. Multa compensatória de 2,0 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.2.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dosubitera
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
15.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
15.2.7.1. O licitante que na qualidade de arrematante, após a negociação, não encaminhar
proposta final readequada, será automaticamente desclassificado e sofrerá a sanção de suspensão
de licitar com a administração pública do município de Timon por um prazo de 02 (dois) anos
consecutivos, pois a prática causa tumulto, retardamento a conclusão do processo licitatório e
prejuízos para a administração pública.
15.2.8. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de Timon com o
conseqüente descredenciamcnto no cadastro de fornecedores pelo prazo de até cinco anos;
15.2.8.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem
15.1 deste Termo de Referência.

15.2.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

15.2.10.As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

15.3.3. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.3.4. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; jV
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15.3.5. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados,

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimentoprevisto na Lei
n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.5.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.
15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
15.10.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
15.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas em no cadastro de fornecedores do município
e publicadas no diário oficial do município de Timon - MA.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade docontrato.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1. O valor total estimado para as aquisições dos produtos é de R$ 40.215,56 (Quarenta mil,
duzentos e quinze reais c cinqüenta e seis centavos) que corresponde ao objeto licitado, discriminados
nas planilhas deespecificações, quantitativos e preços, neste Termo de Referência. Fica vedado o jogo de
planilha e ainda será desclassificada a proposta que contiver algum subitem com valor acima do estimado
pela administração. q
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19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
19.1. Os recursos para a aquisição deste objeto estão previstos na seguinte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE: 2112 - Manutenção e Administração do FMS, 2114 - Manutenção do PSF,

2120- Manutenção do Serviço Ambulatória!, Laboratorial e Hospitalar.

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30.00 - Material Consumo; 44.90.52.00 - Equipamento e Material
Permanente.

FONTE DE RECURSO: 102-001, 102-295, 102-308, 102-309, 102-293, 102-102, 102-286, 102-217,

102-304,102-103,102-214..

20. DO PRAZO DE CONTRATO

20.1 O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura com prazo de até 12 (doze) meses,em

observância a vigência dos créditos orçamentários e as necessidades da execução do objeto.

Timon-MA, 19 de maio de 2023.

Responsável pelo TR da Secretaria Municipal de Saúde - SEMS.

Frana2c^das^h^^^*Mesquita Chaves
Aportaria n" 0601/2021-GP
\ ) Diretor do Almoxarifado

Ratifico e aprovo este Termo de Referência em 19/05/2023

Marcitt^e aouza Sá
Secretário MunicijIaLae Saúde de Timon - SEMS

PortariaW" 0346/2022-GP


